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Processo Administrativo n. º 020/2026 
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CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA VARGEM ALEGRE/MG 

 

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios, materiais de limpeza e higiene pessoal, material 
de copa, destinados ao atendimento das demandas da câmara municipal de São Sebastião da 
Vargem Alegre/MG.  
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CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço por item. 

EXCLUSIVA ME/EPP/EQUIPARADAS: Sim. 

 

 

 



CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA 

VARGEM ALEGRE 

AVISO DE DISPENSA ELETRONICA N. º 011/2026  

(Processo Administrativo nº 020/2026) 

                 

   A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA VARGEM ALEGRE-MG, com sede à Av.: 

Prefeito José Alves Duarte, n.º 882, centro, na cidade de São Sebastião da Vargem Alegre/MG, 

inscrita no CNPJ sob o nº 03.014.499/0001-84, torna público, por meio do Agente de 

Contratação Oficial, na pessoa da Sr.ª Paloma Talita Martins De Laia, em conformidade com a 

Lei Federal 14.133 de 1º de abril de 2021, Resolução n.º 001/2024, Resolução n.º 006/2026 e 

demais normas aplicáveis, a realização do procedimento cujo regime adotado será o de 

DISPENSA, nos termos artigo nº 75, inciso II da Lei 14.133/2021, com critério de julgamento 

MENOR PREÇO POR ITEM, nas condições fixadas neste aviso. 

1. PREÂMBULO 

1.1 O edital e seus anexos estarão disponíveis para download na Página Oficial da Câmara 
Municipal https://www.saosebastiaodavargemalegre.mg.leg.br/ e 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ 
 
2. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

2.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição de 

gêneros alimentícios, materiais de limpeza e higiene pessoal, material de copa, destinados ao 

atendimento das demandas da Câmara Municipal de São Sebastião da Vargem Alegre/MG, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

2.2. A licitação terá 80 (oitenta) item, conforme tabela constante abaixo:  

  

N° 

Item 

Cód. Descrição Unid. Quant. 

001 18643 Achocolatado em Pó. Embalagem de 550g - Ingredientes: 

Açúcar, Cacau em Pó, maltodextrina, minerais e ferro, soro 

de leite em pó, vitamina C, vitamina B3, vitamina B6, 

vitamina B2, vitamina A, vitamina D e vitamina B12 

UN 5 

002 18620 Adoçante liquido. Embalagem com 100ml. - Ingredientes: 

Água. Edulcorantes: eritritol e sucralose. Espessante: 

carboximetilcelulose sódica. Acidulante: ácido cítrico. 

Conservante: benzoato de sódio. 

UN 10 

https://www.saosebastiaodavargemalegre.mg.leg.br/
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003 18266 Água mineral sem gás, 500ml. Com 12 unidades. 

Equivalente a marca Crystal ou de melhor qualidade. 

LT 50 

004 18060 ÁLCOOL LÍQUIDO 70% 1 L - ÁLCOOL LÍQUIDO 70% 1 L LT 60 

005 18628 Alho in natura, de primeira qualidade, cabeça íntegra, 

firme e graúda. 

KG 3 

006 18655 Aromatizador de Ambiente Automático Lavanda e 

Baunilha. Kit Aparelho e Refil 260ml. 

UN 6 

007 18302 AROMATIZADOR DE HAMBIENTE, AEROSSOL LAVANDA. 

360ML, EQUIVALENTE A MATCA BOM AR OU DE MELHOR 

QUALIDADE. 

UN 10 

008 18621 Arroz Branco polido. Tipo 1.  Pacote 5kg UN 6 

009 18637 Azeitona Verde Fatiada. Embalagem em sachê 300g (peso 

liquido) 

UN 10 

010 18623 Bacon suíno defumado. Gr 5000 

011 18642 Bala Mastigável de Frutas Sortidas. Embalagem de 500g. 

Sabores: Banana, Maçã Verde, Morango, Uva. - 

Ingredientes: Corantes, açúcar 

SER 5 

012 18625 Batata inglesa in natural, lavada, de primeira qualidade. KG 15 

013 18630 Batata palha frita tradicional. Embalagem pacote de 380g 

- Ingredientes: Batata, óleo vegetal, sal, fécula de batata e 

antiumectante dióxido de silício 

UN 10 

014 18614 Bebida não alcoólica, gaseificada, do tipo refrigerante 

sabor cola, embalagem de 2 litros. - Ingredientes: Água 

Gaseificada, Extrato De Noz De Cola, Cafeína, Corante 

Caramelo Iv, Acidulante Ácido Fosfórico E Aroma Natural. 

UN 90 

015 18617 Bebida não alcoólica, tipo suco de fruta sabor goiaba, 

pronta para consumo. Embalagem em caixa de 1 L. - 

Ingredientes: água, polpa de goiaba, açúcar, vitamina c, 

acidulante ácido cítrico, aroma natural de goiaba e 

UN 40 
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edulcorante glicosídeos de steviol (stevia) (2,9mg/100ml). 

45,0% de polpa. 

016 18615 Bebida não alcoólica, tipo suco de fruta -  sabor pêssego, 

pronta para consumo, embalagem caixa 1 L. - 

Ingredientes: Água, suco concentrado de pêssego, açúcar, 

acidulante ácido cítrico, aroma natural de pêssego e 

vitamina C.   

UN 40 

017 18616 Bebida não alcoólica, tipo suco de fruta sabor uva, pronta 

para o consumo. Embalagem caixa 1L. - Ingredientes: 

água, suco concentrado de uva, açúcar, acidulante ácido 

cítrico, aroma natural de uva, vitamina c e edulcorante 

glicosídeos de steviol (stevia) (0,7mg/100ml). 50,0% de 

suco. 

UN 40 

018 18618 Bebida não alcoólica, tipo suco sabor laranja, pronta para 

consumo. Embalagem em caixa de 1 L. - Ingredientes: 

água, açúcar, suco concentrado de laranja, suco 

concentrado de maçã, vitamina c, aromatizante natural de 

laranja, acidulante ácido cítrico, corante caroteno e 

edulcorante glicosídeos de esteviol (stevia) 

(1mg/100ml).40% de suco. sem ingredientes artificiais 

UN 40 

019 18610 Biscoito Cream Cracker, embalagem contendo 300g, 

divido em 3 pacotes. - Ingredientes  FARINHA DE TRIGO 

ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, GORDURA 

VEGETAL (PALMA), AÇÚCAR INVERTIDO, AMIDO DE 

MILHO*, EXTRATO DE MALTE, SAL, AÇÚCAR, FERMENTOS 

QUÍMICOS BICARBONATO DE AMÔNIO, BICARBONATO DE 

SÓDIO E DIFOSFATO DISSÓDICO, ACIDULANTE ÁCIDO 

LÁCTICO, MELHORADOR DE FARINHA PROTEASE. 

UN 80 

020 18613 Biscoito Maizena, embalagem 300g, contendo 3 pacotes. - 

Ingredientes: FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA COM 

FERRO E ÁCIDO FÓLICO, AÇÚCAR, GORDURA VEGETAL 

(PALMA), AMIDO DE MILHO, AÇÚCAR INVERTIDO, SAL,  

EMULSIFICANTE LECITINA DE SOJA, FERMENTOS 

QUÍMICOS BICARBONATO DE AMÔNIO E BICARBONATO 

DE SÓDIO, ACIDULANTE ÁCIDO LÁCTICO, AROMATIZANTE, 

UN 80 
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MELHORADORES DE FARINHA METABISSULFITO DE SÓDIO 

E PROTEASES ASPERGILLUS ORYZAE VAR. 

021 18612 Biscoito Rosquinha Tradicional Coco, embalagem de 300g. 

- Ingredientes FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA COM 

FERRO E ÁCIDO FÓLICO, AÇÚCAR, GORDURA VEGETAL 

(PALMA), AÇÚCAR INVERTIDO,  SAL, EMULSIFICANTE 

LECITINA DE SOJA (INS 322), FERMENTOS QUÍMICOS  

BICARBONATO DE SÓDIO (INS 500ii) E BICARBONATO DE 

AMÔNIO (INS 503ii), AROMATIZANTE, ACIDULANTE ÁCIDO 

LÁCTICO (INS 270). 

UN 80 

022 18657 Bota Borracha Pvc Branca Cano Médio Galocha 

Impermeável. Tamanho de acordo com o solicitado. 

UN 3 

023 18611 Café torrado e moído, em embalagem vácuo de 500. - Café 

encorpado, equilibrado e com aroma caramelo tostado. 

Grãos Selecionados. Torra Média. Moagem Média.  

UN 50 

024 18640 CARNE BOVINA MOÍDA - PATINHO, carne de 1ª qualidade, 

RESFRIADA, com no máximo 08% de gordura, isenta de 

cartilagens e ossos. Deverá estar em boas condições de 

higiene, sem manchas esverdeadas, livres de parasitas e 

sujidades. Embalagem: O produto deverá ser embalado 

em embalagem plástica flexível, atóxica, resistente e 

transparente, em pacotes de 1 kg. 

KG 10 

025 18635 CARNE SUÍNA PERNIL TRASEIRO, SEM PELE, SEM OSSO: 

Resfriada, sem gordura aparente, sadio, apresentando cor 

e odor característico. Isento de: vestígios de 

descongelamento, cor esverdeada, odor forte e 

desagradável, parasitas, sujidades, larvas e qualquer 

substancias contaminantes. Acondiocioanda em 

embalagem de polietileno atóxica e resistente.  Contendo 

na embalagem a identificação do produto, peso, marca do 

fabricante, prazo de validade, carimbos e selos do órgão 

competente e data da embalagem. 

KG 15 

026 18626 Cebola in natura, de primeira qualidade, fresca e firme. KG 6 
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027 18627 Cenoura in natura, de primeira qualidade. KG 3 

028 0137 COADOR DE PANO PARA CAFÉ, 100% ALGODÃO, NA COR 

BRANCA, DIMENSÃO 20 CM ( DIÂMETRO) X 30 CM DE 

PROFUNDIDADE. 

UN 10 

029 18014 COPO DESCARTÁVEL 200 ML PCT C/ 100 UN PCT 40 

030 18187 CORDA DE VARAL DE TETO, 10M METRO 3 

031 18633 Coxa e sobrecoxa de frango congelada, de primeira 

qualidade, proveniente de aves sadias, abatidas sob 

inspeção sanitária oficial (SIF, SIE ou SIM), sem adição de 

temperos, conservantes ou solução salina. Produto com 

coloração, odor e textura característicos, livre de 

sujidades, parasitas e sinais de deterioração.Embalagem 

Primária: Saco plástico de polietileno. Deverá conter no 

mínimo 1kg. 

KG 20 

032 18644 Desinfetante liquido bactericida. Uso geral em superfícies 

laváveis. Elimina 99,9% dos germes e bactérias. Fragrância 

suave de lavanda com perfume prolongado. Fórmula 

concentrada com ação desodorizante. Embalagem 

econômica de 2 litros 

UN 10 

033 18659 Desodorizador de Vaso Sanitário em Gel Adesivo com 

aplicador, contendo 6 discos. 

UN 10 

034 18183 ESCOVA DE MÃO OVAL MADEIRA. - ESCOVA DE LAVAR 

ROUPA. 

UN 5 

035 0151 ESPONJA LIMPEZA, ESPUMA/FIBRA SINTÉTICA, LIMPEZA 

GERAL, RETANGULAR, DUPLA FACE (UMA FACE MACIA E A 

OUTRA ÁSPERA) REFERÊNCIA: COR (VERDE- AMARELA) 

UN 15 

036 18652 Esponja Multiuso Poliéster. Composta a partir de 

revestimento de malha poliéster. Ecológico, Não 

Enferruja, Resistente a mofo, Reutilizável, não risca. Kit 

com 3 unidades. 

UN 7 
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037 18632 Extrato de Tomate. Sachê de 240G - Ingredientes: Tomate, 

açúcar, sal e acidulante ácido cítrico. 

UN 10 

038 18631 Farofa de Mandioca Temperada. Embalagem pacote de 

400g - Ingredientes: Farinha de mandioca, oleína vegetal 

de palma, alho, sal, colorífico (farinha de milho 

enriquecida com ferro e ácido fólico, óleo vegetal de soja 

e corante natural urucum), cebola, pimenta vermelha, 

pimenta-do-reino preta, cebolinha verde, aromatizante e 

realçador de sabor glutamato monossódico.  

UN 5 

039 18622 Feijão Vermelho. Embalagem  1kg UN 10 

040 0160 Gel Antisséptico Higienizador de Mãos com Aloe Vera, 

embalagem de 5L (4,3KG) - Graduação alcoólica de 71% no 

formato gel que assegura higienização eficaz das mãos em 

ambientes diversos. 

UN 6 

041 18658 Gel antisséptico  - Higienizador de mãos com extrato de 

aloe vera. Embalagem de  220g. - Tipo: Álcool em gel 

antisséptico. Concentração: 70%. Composição adicional: 

Extrato de Aloe Vera. Textura: Gel 

UN 15 

042 18651 Guardanapo folha dupla, medindo 23,5 cm x 23,5 cm. 

Branco 

UN 20 

043 17998 ISQUEIRO - ISQUEIRO UN 10 

044 18570 Jogo de taça de vidro transparente para água, com pé, 

capacidade de 300ml, aproximadamente: 16cm de altura 

total; 7,0cm de diâmetro da taça; 6,5cm de diâmetro da 

base e 60cm de altura da haste. Taça decorada com vidro 

tipo Diamond, 6 unidades – branco. 

UN 4 

045 18619 Leite UHT Integral Caixa com Tampa 1l UN 24 

046 18654 LIMPA CERÂMICAS, AZULEJOS e REJUNTES. Remove 

sujeiras e crostas em superfícies de cerâmica, pisos, 

azulejos e rejuntes. Embalagem de 5 L. - Ingredientes: 

UN 10 
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Ácido clorídrico, nonilfenol etoxilado, lauril éter sulfato de 

sódio, fragrância, corante e veículo. 

047 18189 LIMPADOR MULTI-USO 500ML. - REFERÊNCIA: VEJA. LT 15 

048 18653 LIMPA PEDRAS - Limpeza de Pisos Rústicos. Embalagem de 

5 litros. - Ingredientes: Ácido sulfônico, adjuvante, 

coadjuvante, corante e veículo. 

UN 10 

049 18300 LIMPA VIDRO, 500ML. EQUIVALENTE A MARCA VEJA OU 

DE MELHOR QUALIDADE. 

UN 10 

050 18660 Limpa Vidros Microfibra Com Cabo Extensível 180º. 

Esfregão tem uma cabeça de limpeza rotativa. Com alça de 

alumínio/pp. Inclui pano de microfibra lavável. 

UN 3 

051 18624 Linguiça Calabresa - feita com carnes nobres, defumada de 

forma tradicional, e com tempero marcante da pimenta 

calabresa.  Embalagem de 400 gr. 

UN 6 

052 18293 LUSTRA MÓVEIS, LAVANDA. 500ML, EQUIVALENTE A 

MARCA POLIFLOR OU DE MELHOR QUALIDADE. 

UN 30 

053 18646 Luvas de limpeza de látex natural reforçadas que oferecem 

maior resistência a produtos químicos. Com textura 

antiderrapante, que aumenta o contato das mãos com o 

objeto manuseado, facilitando o uso. Ideal para limpeza 

pesada. Tamanho M 

UN 15 

054 18629 Maionese tradicional cremosa. Embalagem: Squeeze de 

390g - Ingredientes: Óleo vegetal, água, vinagre, açúcar, 

ovos pasteurizados, sal, suco de limão, gema de ovo, 

cebola, farinha de mostarda, aromatizantes, antioxidantes 

TBHQ, BHA e BHT, sequestrante E.D.T.A. cálcio dissódico e 

corante páprica. 

UN 6 

055 18641 Milho para Pipoca. Pacote com 400g. Grãos de milho de 

alta qualidade, especialmente selecionados para garantir 

um estouro perfeito. 

UN 5 
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056 18636 MILHO VERDE em conserva. Sem adição de sal e açúcar. 

Sachê 170g. Tipo de conserva: agua. 

UN 10 

057 18270 Óleo de cozinha, equivalente a marca LIZA ou de melhor 

qualidade. 

LT 10 

058 18430 Panetone, peso líquido mínimo de 400g, embalagem 

individual integra e original de fábrica, sabor frutas 

cristalizadas e uvas passas, massa macia, 

homogeneamente areada, isenta de queimaduras, com 

aroma e sabor característicos. 

UN 30 

059 18094 PANO DE CHÃO, TAMANHO 45X70 CM - PANO DE CHÃO, 

TAMANHO 45X70 CM 

UN 10 

060 0153 PANO DE LIMPEZA, TIPO SACO DE ALGODÃO ALVEJADO, 

70X40 CM, DUPLO, COR BRANCA, PARA LIMPEZA DE 

CHÃO. 

UN 10 

061 18294 PANO DE PRATO, 100% ALGODÃO. TAMANHO 60X36. UN 10 

062 18297 PÁ PARA LIXO, CABO DE MADEIRA. UN 6 

063 18634 PEITO DE FRANGO: sem osso, em filé, congelado, 

embalagem 01 KG. Aspecto próprio, não amolecida e nem 

pegajosa, cor própria sem manchas esverdeada, cheiro e 

sabor próprio, com ausência de sujevidade e larvas, com 

registro no SIF ou SISP. Embalagem Fechada: Validade 

mínima: 04 (quatro) meses. Data de entrega não deverá 

ser superior a 15 dias da data de fabricação. Embalagem 

Primária: Saco plástico de polietileno. Deverá conter no 

mínimo 1kg. 

KG 15 

064 18214 PILHA ALCALINA AAA, C/2 UNDS. PCT 20 

065 18215 PILHA ALCALINA AA, C/2 UNDS. PCT 20 

066 18186 PRENDEDOR DE ROUPA DE MADEIRA, COM 12 UNIDADES, 

2,1 CM. 

PCT 3 
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067 18656 Refil  de 260ml para aromatizante de ambiente 

automático, nas fragrância Lavanda/baunilha, Toque de 

Maciez e Frutas e Flores Vibrantes 

UN 20 

068 18663 Repelente Elétrico Líquido, 45 Noites de Proteção, 1 

Aparelho e 1 Refil de 32,9ml 

UN 10 

069 18662 Repelente Elétrico Líquido - 45 Noites de Proteção.  Caixa 

com 3 (três) refis de 32,9ml para aparelho. Aroma: Sem 

perfume. 

UN 10 

070 18661 Rodo de espuma, com cabo de 1,20m. UN 5 

071 18647 Rodo Multiuso em Plástico 60cm com Cabo UN 6 

072 18299 SABÃO EM BARRA NEUTRO, 5UND. EQUIVALENTE A 

MARCA YPE OU DE MELHOR QUALIDADE. 

UN 10 

073 18645 Sabão em Pó. Embalagem contendo 1,6kg - Composição: 

Tensoativo aniônico, tamponantes, coadjuvantes, 

sinergista, corantes, enzimas, branqueador óptico, 

fragrâncias e carga. Contém alquil benzeno sulfonato de 

sódio. Contém tensoativo biodegradável 

UN 10 

074 18650 Saco para Lixo 100 Litros. Reforçado com 50 Unidades. UN 25 

075 18649 Saco para lixo, 30 litros, Preto, Rolo com 30 sacos. Contém 

plásticos reciclados. Medidas do saco 59 x 62cm 

UN 30 

076 0159 SACO PLÁSTICO PARA LIXO, COR PRETO, 63X80CM, 

CAPACIDADE DE 50 LITROS, PACOTE COM 100 UNIDADES. 

PCT 25 

077 18639 Salsicha tradicional. Embalagem de 500g (contendo no 

mínimo 16 unidades). - INGREDIENTES: CARNE 

MECANICAMENTE SEPARADA DE FRANGO, ÁGUA 

(10,52%), CARNE DE FRANGO, GORDURA SUÍNA, CARNE 

SUÍNA, PROTEÍNA DE SOJA (3,61%), AMIDO (1,63%), SAL, 

PELE DE FRANGO, CEBOLA, AROMATIZANTES: AROMAS 

NATURAIS E AROMA NATURAL DE FUMAÇA, 

ESTABILIZANTES: TRIPOLIFOSFATO DE SÓDIO E 

PIROFOSFATO ÁCIDO DE SÓDIO, REGULADORES DE 

UN 20 
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ACIDEZ: LACTATO DE SÓDIO E CITRATO DE SÓDIO, 

CORANTES: CARMIM DE COCHONILHA E URUCUM, 

ANTIOXIDANTE: ISOASCORBATO DE SÓDIO, 

CONSERVADOR: NITRITO DE SÓDIO, ESTABILIZANTE DE 

COR: ÁCIDO FOSFÓRICO. 

078 18638 Uva Passa Escura Sem Semente. Sachê 80g. Sem adição de 

açúcar. Desidratada 

UN 15 

079 18648 Vassoura Multiuso com cabo, composta por base em 

material de plástico e cerdas de nylon. 

UN 6 

080 18044 VASSOURA PIAÇAVA - VASSOURA PIAÇAVA UN 6 

 

2.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, em observadas as 

exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações 

do objeto. 

3. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

3.1. O certame será regido pela Lei Federal nº 14.133/2021, de 01 de abril de 2021, bem como 

pelas condições estabelecidas no presente edital. 

4. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 

4.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa 

Eletrônica integrante do Portal de Compras Públicas, disponível no endereço eletrônico 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

4.1.1. Os fornecedores deverão se cadastrar previamente no Portal de Compras Públicas para 

acesso ao sistema e operacionalização. 

4.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 

representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao 

órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

4.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

4.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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4.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 

voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços 

ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 

contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 

deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista 

4.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico; 

4.2.3.2. Aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a 

outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 

inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 

ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

4.2.4. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

4.2.5. Sociedades cooperativas. 
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5. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 

5.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o 

cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item. 

 

5.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, 

encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a 

descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e 

o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 

 

5.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade 

dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 

nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

 

5.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam 

a Contratada. 

 

5.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na prestação dos serviços; 

 

5.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses.  

 

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 

Projeto Básico ou Projeto Executivo, assumindo o proponente o compromisso de executar os 

serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução 

contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
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5.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, 

substituí-la ou modificá-la. 

 

5.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” 

ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:  

 

5.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

 

5.9.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 

2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

 

5.9.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta 

e seus anexos; 

 

5.9.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, 

assumindo como firmes e verdadeiras; 

 

5.9.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

 

5.9.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

6. FASE DE LANCES 

6.1. A partir das 8:01h da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão 

pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e 

sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de 

finalização de lances também já previsto neste aviso. 

6.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 

recebimento e do valor consignado no registro.  

6.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

6.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto 

em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
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6.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que 

esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo 

sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de 

Contratação Direta. 

6.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta 

é de 0,5 (cinco centavos). 

6.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 

registrado primeiro no sistema. 

6.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

6.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o 

seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem 

crescente de classificação. 

6.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no 

horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório 

ou mecanismo similar. 

7. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

7.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

estipulado para a contratação. 

7.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela 

Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 

7.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado 

o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela 

Administração. 

7.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a 

ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para 

a contratação. 

7.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do 

procedimento da dispensa eletrônica. 
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7.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de 

documentos complementares, adequada ao último lance. 

 
7.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 30 (trinta) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

7.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

7.5.1. contiver vícios insanáveis; 

7.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 

anexos; 

7.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação; 

7.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 

anexos, desde que insanável. 

7.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de 

preços ou menor lance que: 

7.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global 

ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos 

e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 

dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à 

totalidade da remuneração. 

7.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles 

fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias 

e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

7.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 

que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.   

7.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá ́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 

desde que não haja majoração do preço. 

7.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas; 
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7.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 

esse regime. 

7.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

7.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

7.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

7.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 

observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

8. HABILITAÇÃO 

8.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do TERMO DE 

REFERENCIA deste aviso e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado da fase de 

lances. 

8.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção 

que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 

seguintes cadastros:   

a) SICAF;   

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 

pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;  

8.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das 

consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/). 

8.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também 

de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/
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proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 

qual seja sócio majoritário. 

8.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

8.2.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

8.2.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação 

8.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

8.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já 

apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após 

solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 

8.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital. 

8.5 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) 

da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 

8.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão 

será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

8.8. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 

8.8.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou 

entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as 

condições de habilitação 

8.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

9. CONTRATAÇÃO 

9.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo 

de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
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9.2. O adjudicatário terá o prazo de 3 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme 

o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.  

9.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, 

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para 

que seja assinado e devolvido no prazo de 1 (um) dia, a contar da data de seu recebimento. 

9.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou 

instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

9.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses prorrogável conforme previsão 

nos anexos a este Aviso de Contratação Direta.  

9.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das 

condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas 

pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

10. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 2021, o 
contratado que: 
 
10.1.1. Der causa à inexecução parcial da contratação; 
 
10.1.2. Der causa à inexecução parcial da contratação que cause grave dano à Administração 
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 
10.1.3. Der causa à inexecução total da contratação; 
 
10.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
 
10.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
 
10.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 
10.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 
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10.1.8. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a contratação e 
execução do contrato; 
 
10.1.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução da contratação; 
 
10.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 
10.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
 
10.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 2013. 
 

10.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 
 
10.2.1. Advertência - quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave, conforme disposto no §2º, art. 
156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021; 
 
10.2.2. Impedimento de licitar e contratar - quando praticadas as condutas descritas nos 
subitens 10.1.2 a 10.1.7, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave, 
conforme disposto no § 4º, art. 156, da Lei Federal nº 14.133, de 2021; 
 
10.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar - quando praticadas as condutas 
descritas nos subitens 10.1.8 a 10.1.12, bem como nos subitens 10.1.2 a 10.1.7, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave, conforme disposto no §5º, art. 156, da Lei 
Federal nº 14.133, de 2021). 
 
10.2.4. Multa: 
10.2.4.1. Moratória de 1 % [um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias.   
 
10.3. As sanções previstas nos subitens 10.2.1, 10.2.2 e 10.2.3 poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa, conforme disposto no §7º, art. 156, da Lei Federal nº 14.133, 
de 2021. 
 
10.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente, conforme §8º, 
art. 156, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
 
10.5. A aplicação das sanções previstas neste documento não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante, conforme disposto no §9º, 
art. 156, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
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10.6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, conforme disposto no art. 157, da Lei 
Federal nº 14.133, de 2021. 
 
10.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
 
10.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
10.9. Em observância ao disposto no §1º, art. 156, da Lei nº 14.133, de 2021, na aplicação das 
sanções serão considerados: 
 
10.9.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 
 
10.9.2. As peculiaridades do caso concreto; 
 
10.9.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
 
10.9.4. Os danos que dela provierem para o Contratante; 
 
10.9.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle. 
 
10.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal nº 14.133, de 2021, ou 
em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei Federal nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos no art. 159 da referida Lei de Licitações. 
 
10.11. A personalidade jurídica do Fornecedor poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste documento ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e 
sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 
jurídica prévia, conforme disposto no art. 160, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
 
10.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
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aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal, conforme art. 161, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
 
10.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei Federal nº 14.133, 
de 2021. 
 
10.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão 
ora contratante 
 
10.15. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e 
sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 
jurídica prévia (art. 160). 
 
10.16. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161) 
 
10.17. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
10.18. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos 
a este Aviso. 
 

11. DOS RECURSOS. 
11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, deverá o 
licitante interessado manifestar, imediatamente, a sua intenção de recorrer, por email.   
 
11.2. O recorrente terá, a partir de então, o prazo 3 (três) dias úteis para apresentar as razões, 
ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem 
contrarrazões, em outros 3 (três) dias úteis, que começarão a contar do término do prazo do 
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recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de 
seus interesses. 
 
11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
 
11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
endereço constante neste Edital. 
 
12. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO. 
12.1. Até 01 (um) dia útil antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá impugnar este Edital e/ou apresentar pedido de esclarecimento. 
 
12.2. A impugnação e/ou pedido de esclarecimento deverão ser feitos exclusivamente por e-
mail. 
 
12.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no sitio 
https://www.saosebastiaodavargemalegre.mg.leg.br, no prazo de até 1 (um) dia útil, limitado 
ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
 
12.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 
 
12.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame, salvo quando se amolda ao art. 55, § 1º, da Lei nº 14.133/2021. 
 
12.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas e vincularão os 
participantes e a administração. 
 
12.7. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos 
de ordem geral, serão cadastradas no sítio www.saosebastiaodavargemalegre.mg.leg.br, 
sendo de responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento. 
 
12.8. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa 
designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, 
conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do 
ato de designação do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de 
mandato com poderes para impugnar o Edital). 
 

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1. No caso de o fornecedor restar desclassificados ou inabilitados (procedimento 
fracassado), a Administração poderá: 
 
13.1.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 
 

https://www.saosebastiaodavargemalegre.mg.leg.br/
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13.1.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de 
base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, 
e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 
 
13.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 
procedimento. 
 
13.1.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 
habilitação, conforme o caso. 
 
13.2. As providências dos subitens 13.1.1 e 13.1.2 também poderão ser utilizadas se não 
houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 
13.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, 
cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado 
pelo agente competente da Administração na respectiva notificação. 
 
13.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 
pela Administração ou de sua desconexão. 
 
13.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário. 
 
13.6. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 
13.7. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas 
em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 
interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 
contratação. 
 
13.8. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 
 
13.9. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus 
anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 
 
13.10. Da sessão pública será divulgada Ata da Sessão, no site. 
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13.11. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes 
anexos: 
 
13.11.1. ANEXO I – Termo de Referência 
 
13.11.2 ANEXO II – Modelo de Proposta 
 
13.11.3. ANEXO III – Modelo de Declaração Unificada 
 
13.11.4. ANEXO IV -   Minuta de Contrato 
 

São Sebastião da Vargem Alegre, 26 de maio  de 2026. 

 

 

Ralf José de Souza Vieira                                                       João Batista Breno Junior 

                                                                                              Presidente da Câmara Municipal  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA 

VARGEM ALEGRE 

TERMO DE REFERÊNCIA  

TERMO DE REFERÊNCIA  

DATA ÓRGÃO SOLICITANTE/ENTIDADE 

26/05/2026 Câmara Municipal de São Sebastião da Vargem Alegre  

RESPONSÁVEL PELA SOLICITAÇÃO 

Nome: Ralf José de Souza Vieira 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO e OBJETO  

O Termo de Referência (TR) é o documento necessário para a contratação de bens e serviços 

que, nos termos da art. 6º, inciso XXIII, e no art. 40, § 1º, ambos da Lei Federal n. 14.133/2021 

e Resolução n. º 001/2024. 

Apesar de previsto, a princípio, como documento integrante da fase preparatória das 

licitações, o Termo de Referência também pode estar compreendido no processo de 

contratação direta, conforme disposto no art. 72, inciso I, da Lei Federal n. 14.133/2021. 

 Assim, o presente Termo de Referência configura-se como parte integrante da instrução do 

processo de contratação direta já iniciado pelo documento de formalização de demanda pelo 

atendimento ao disposto no art. 54, § 1º, da Lei Federal n. 14.133/2021. 

1.1. Objeto 

A aquisição de gêneros alimentícios, materiais de limpeza e higiene pessoal, material de copa, 

destinados ao atendimento das demandas da câmara municipal de São Sebastião da Vargem 

Alegre/MG, conforme condições e exigências estabelecidas neste documento. 

N° 

Item 

Cód Descrição Unid. Quant. Val.  

Unitário 

Val. Total 

001 18643 Achocolatado em Pó. Embalagem de 

550g - Ingredientes: Açúcar, Cacau em Pó, 

maltodextrina, minerais e ferro, soro de 

leite em pó, vitamina C, vitamina B3, 

UN 5 18.9900 94,95 
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vitamina B6, vitamina B2, vitamina A, 

vitamina D e vitamina B12 

002 18620 Adoçante liquido. Embalagem com 

100ml. - Ingredientes: Água. 

Edulcorantes: eritritol e sucralose. 

Espessante: carboximetilcelulose sódica. 

Acidulante: ácido cítrico. Conservante: 

benzoato de sódio. 

UN 10 9.7800 97,80 

003 18266 Água mineral sem gás, 500ml. Com 12 

unidades. Equivalente a marca Crystal ou 

de melhor qualidade. 

LT 50 25.5100 1.275,50 

004 18060 ÁLCOOL LÍQUIDO 70% 1 L - ÁLCOOL 

LÍQUIDO 70% 1 L 

LT 60 9.7167 583,00 

005 18628 Alho in natura, de primeira qualidade, 

cabeça íntegra, firme e graúda. 

KG 3 20.3000 60,90 

006 18655 Aromatizador de Ambiente Automático 

Lavanda e Baunilha. Kit Aparelho e Refil 

260ml. 

UN 6 49.9600 299,76 

007 18302 AROMATIZADOR DE HAMBIENTE, 

AEROSSOL LAVANDA. 360ML, 

EQUIVALENTE A MATCA BOM AR OU DE 

MELHOR QUALIDADE. 

UN 10 16.3733 163,73 

008 18621 Arroz Branco polido. Tipo 1.  Pacote 5kg UN 6 21.7450 130,47 

009 18637 Azeitona Verde Fatiada. Embalagem em 

sachê 300g (peso liquido) 

UN 10 11.8867 118,87 

010 18623 Bacon suíno defumado. Gr 5000 0.0315 157,50 

011 18642 Bala Mastigável de Frutas Sortidas. 

Embalagem de 500g. Sabores: Banana, 

Maçã Verde, Morango, Uva. - 

Ingredientes: Corantes, açúcar 

SER 5 12.0600 60,30 

012 18625 Batata inglesa in natural, lavada, de 

primeira qualidade. 

KG 15 5.2967 79,45 
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013 18630 Batata palha frita tradicional. Embalagem 

pacote de 380g - Ingredientes: Batata, 

óleo vegetal, sal, fécula de batata e 

antiumectante dióxido de silício 

UN 10 17.1133 171,13 

014 18614 Bebida não alcoólica, gaseificada, do tipo 

refrigerante sabor cola, embalagem de 2 

litros. - Ingredientes: Água Gaseificada, 

Extrato De Noz De Cola, Cafeína, Corante 

Caramelo Iv, Acidulante Ácido Fosfórico E 

Aroma Natural. 

UN 90 10.9000 981,00 

015 18617 Bebida não alcoólica, tipo suco de fruta 

sabor goiaba, pronta para consumo. 

Embalagem em caixa de 1 L. - 

Ingredientes: água, polpa de goiaba, 

açúcar, vitamina c, acidulante ácido 

cítrico, aroma natural de goiaba e 

edulcorante glicosídeos de steviol (stevia) 

(2,9mg/100ml). 45,0% de polpa. 

UN 40 7.1800 287,20 

016 18615 Bebida não alcoólica, tipo suco de fruta -  

sabor pêssego, pronta para consumo, 

embalagem caixa 1 L. - Ingredientes: 

Água, suco concentrado de pêssego, 

açúcar, acidulante ácido cítrico, aroma 

natural de pêssego e vitamina C.   

UN 40 7.9100 316,40 

017 18616 Bebida não alcoólica, tipo suco de fruta 

sabor uva, pronta para o consumo. 

Embalagem caixa 1L. - Ingredientes: água, 

suco concentrado de uva, açúcar, 

acidulante ácido cítrico, aroma natural de 

uva, vitamina c e edulcorante glicosídeos 

de steviol (stevia) (0,7mg/100ml). 50,0% 

de suco. 

UN 40 7.9100 316,40 

018 18618 Bebida não alcoólica, tipo suco sabor 

laranja, pronta para consumo. 

Embalagem em caixa de 1 L. - 

Ingredientes: água, açúcar, suco 

concentrado de laranja, suco 

concentrado de maçã, vitamina c, 

UN 40 7.5800 303,20 
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aromatizante natural de laranja, 

acidulante ácido cítrico, corante caroteno 

e edulcorante glicosídeos de esteviol 

(stevia) (1mg/100ml).40% de suco. sem 

ingredientes artificiais 

019 18610 Biscoito Cream Cracker, embalagem 

contendo 300g, divido em 3 pacotes. - 

Ingredientes  FARINHA DE TRIGO 

ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO 

FÓLICO, GORDURA VEGETAL (PALMA), 

AÇÚCAR INVERTIDO, AMIDO DE MILHO*, 

EXTRATO DE MALTE, SAL, AÇÚCAR, 

FERMENTOS QUÍMICOS BICARBONATO 

DE AMÔNIO, BICARBONATO DE SÓDIO E 

DIFOSFATO DISSÓDICO, ACIDULANTE 

ÁCIDO LÁCTICO, MELHORADOR DE 

FARINHA PROTEASE. 

UN 80 5.5425 443,40 

020 18613 Biscoito Maizena, embalagem 300g, 

contendo 3 pacotes. - Ingredientes: 

FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA COM 

FERRO E ÁCIDO FÓLICO, AÇÚCAR, 

GORDURA VEGETAL (PALMA), AMIDO DE 

MILHO, AÇÚCAR INVERTIDO, SAL,  

EMULSIFICANTE LECITINA DE SOJA, 

FERMENTOS QUÍMICOS BICARBONATO 

DE AMÔNIO E BICARBONATO DE SÓDIO, 

ACIDULANTE ÁCIDO LÁCTICO, 

AROMATIZANTE, MELHORADORES DE 

FARINHA METABISSULFITO DE SÓDIO E 

PROTEASES ASPERGILLUS ORYZAE VAR. 

UN 80 5.8525 468,20 

021 18612 Biscoito Rosquinha Tradicional Coco, 

embalagem de 300g. - Ingredientes 

FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA COM 

FERRO E ÁCIDO FÓLICO, AÇÚCAR, 

GORDURA VEGETAL (PALMA), AÇÚCAR 

INVERTIDO,  SAL, EMULSIFICANTE 

LECITINA DE SOJA (INS 322), FERMENTOS 

QUÍMICOS  BICARBONATO DE SÓDIO (INS 

500ii) E BICARBONATO DE AMÔNIO (INS 

UN 80 6.9600 556,80 
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503ii), AROMATIZANTE, ACIDULANTE 

ÁCIDO LÁCTICO (INS 270). 

022 18657 Bota Borracha Pvc Branca Cano Médio 

Galocha Impermeável. Tamanho de 

acordo com o solicitado. 

UN 3 47.3800 142,14 

023 18611 Café torrado e moído, em embalagem 

vácuo de 500. - Café encorpado, 

equilibrado e com aroma caramelo 

tostado. Grãos Selecionados. Torra 

Média. Moagem Média.  

UN 50 33.1575 1.657,88 

024 18640 CARNE BOVINA MOÍDA - PATINHO, carne 

de 1ª qualidade, RESFRIADA, com no 

máximo 08% de gordura, isenta de 

cartilagens e ossos. Deverá estar em boas 

condições de higiene, sem manchas 

esverdeadas, livres de parasitas e 

sujidades. Embalagem: O produto deverá 

ser embalado em embalagem plástica 

flexível, atóxica, resistente e 

transparente, em pacotes de 1 kg. 

KG 10 36.5000 365,00 

025 18635 CARNE SUÍNA PERNIL TRASEIRO, SEM 

PELE, SEM OSSO: Resfriada, sem gordura 

aparente, sadio, apresentando cor e odor 

característico. Isento de: vestígios de 

descongelamento, cor esverdeada, odor 

forte e desagradável, parasitas, sujidades, 

larvas e qualquer substancias 

contaminantes. Acondiocioanda em 

embalagem de polietileno atóxica e 

resistente.  Contendo na embalagem a 

identificação do produto, peso, marca do 

fabricante, prazo de validade, carimbos e 

selos do órgão competente e data da 

embalagem. 

KG 15 24.9000 373,50 

026 18626 Cebola in natura, de primeira qualidade, 

fresca e firme. 

KG 6 5.8300 34,98 
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027 18627 Cenoura in natura, de primeira qualidade. KG 3 8.0100 24,03 

028 0137 COADOR DE PANO PARA CAFÉ, 100% 

ALGODÃO, NA COR BRANCA, DIMENSÃO 

20 CM ( DIÂMETRO) X 30 CM DE 

PROFUNDIDADE. 

UN 10 7.1600 71,60 

029 18014 COPO DESCARTÁVEL 200 ML PCT C/ 100 

UN 

PCT 40 6.7175 268,70 

030 18187 CORDA DE VARAL DE TETO, 10M METRO 3 7.2500 21,75 

031 18633 Coxa e sobrecoxa de frango congelada, de 

primeira qualidade, proveniente de aves 

sadias, abatidas sob inspeção sanitária 

oficial (SIF, SIE ou SIM), sem adição de 

temperos, conservantes ou solução 

salina. Produto com coloração, odor e 

textura característicos, livre de sujidades, 

parasitas e sinais de 

deterioração.Embalagem Primária: Saco 

plástico de polietileno. Deverá conter no 

mínimo 1kg. 

KG 20 9.9750 199,50 

032 18644 Desinfetante liquido bactericida. Uso 

geral em superfícies laváveis. Elimina 

99,9% dos germes e bactérias. Fragrância 

suave de lavanda com perfume 

prolongado. Fórmula concentrada com 

ação desodorizante. Embalagem 

econômica de 2 litros 

UN 10 12.2833 122,83 

033 18659 Desodorizador de Vaso Sanitário em Gel 

Adesivo com aplicador, contendo 6 

discos. 

UN 10 22.9450 229,45 

034 18183 ESCOVA DE MÃO OVAL MADEIRA. - 

ESCOVA DE LAVAR ROUPA. 

UN 5 6.0333 30,17 

035 0151 ESPONJA LIMPEZA, ESPUMA/FIBRA 

SINTÉTICA, LIMPEZA GERAL, 

RETANGULAR, DUPLA FACE (UMA FACE 

UN 15 1.8000 27,00 
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MACIA E A OUTRA ÁSPERA) REFERÊNCIA: 

COR (VERDE- AMARELA) 

036 18652 Esponja Multiuso Poliéster. Composta a 

partir de revestimento de malha 

poliéster. Ecológico, Não Enferruja, 

Resistente a mofo, Reutilizável, não risca. 

Kit com 3 unidades. 

UN 7 15.3900 107,73 

037 18632 Extrato de Tomate. Sachê de 240G - 

Ingredientes: Tomate, açúcar, sal e 

acidulante ácido cítrico. 

UN 10 8.5000 85,00 

038 18631 Farofa de Mandioca Temperada. 

Embalagem pacote de 400g - 

Ingredientes: Farinha de mandioca, 

oleína vegetal de palma, alho, sal, 

colorífico (farinha de milho enriquecida 

com ferro e ácido fólico, óleo vegetal de 

soja e corante natural urucum), cebola, 

pimenta vermelha, pimenta-do-reino 

preta, cebolinha verde, aromatizante e 

realçador de sabor glutamato 

monossódico.  

UN 5 10.9300 54,65 

039 18622 Feijão Vermelho. Embalagem  1kg UN 10 10.1267 101,27 

040 0160 Gel Antisséptico Higienizador de Mãos 

com Aloe Vera, embalagem de 5L (4,3KG) 

- Graduação alcoólica de 71% no formato 

gel que assegura higienização eficaz das 

mãos em ambientes diversos. 

UN 6 169.1700 1.015,02 

041 18658 Gel antisséptico  - Higienizador de mãos 

com extrato de aloe vera. Embalagem de  

220g. - Tipo: Álcool em gel antisséptico. 

Concentração: 70%. Composição 

adicional: Extrato de Aloe Vera. Textura: 

Gel 

UN 15 11.9900 179,85 

042 18651 Guardanapo folha dupla, medindo 23,5 

cm x 23,5 cm. Branco 

UN 20 4.6667 93,33 
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043 17998 ISQUEIRO - ISQUEIRO UN 10 9.2500 92,50 

044 18570 Jogo de taça de vidro transparente para 

água, com pé, capacidade de 300ml, 

aproximadamente: 16cm de altura total; 

7,0cm de diâmetro da taça; 6,5cm de 

diâmetro da base e 60cm de altura da 

haste. Taça decorada com vidro tipo 

Diamond, 6 unidades – branco. 

UN 4 32.9000 131,60 

045 18619 Leite UHT Integral Caixa com Tampa 1l UN 24 7.3433 176,24 

046 18654 LIMPA CERÂMICAS, AZULEJOS e 

REJUNTES. Remove sujeiras e crostas em 

superfícies de cerâmica, pisos, azulejos e 

rejuntes. Embalagem de 5 L. - 

Ingredientes: Ácido clorídrico, nonilfenol 

etoxilado, lauril éter sulfato de sódio, 

fragrância, corante e veículo. 

UN 10 34.9300 349,30 

047 18189 LIMPADOR MULTI-USO 500ML. - 

REFERÊNCIA: VEJA. 

LT 15 6.2350 93,53 

048 18653 LIMPA PEDRAS - Limpeza de Pisos 

Rústicos. Embalagem de 5 litros. - 

Ingredientes: Ácido sulfônico, adjuvante, 

coadjuvante, corante e veículo. 

UN 10 34.3367 343,37 

049 18300 LIMPA VIDRO, 500ML. EQUIVALENTE A 

MARCA VEJA OU DE MELHOR 

QUALIDADE. 

UN 10 7.6875 76,88 

050 18660 Limpa Vidros Microfibra Com Cabo 

Extensível 180º. Esfregão tem uma 

cabeça de limpeza rotativa. Com alça de 

alumínio/pp. Inclui pano de microfibra 

lavável. 

UN 3 78.9000 236,70 

051 18624 Linguiça Calabresa - feita com carnes 

nobres, defumada de forma tradicional, e 

com tempero marcante da pimenta 

calabresa.  Embalagem de 400 gr. 

UN 6 12.5000 75,00 
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052 18293 LUSTRA MÓVEIS, LAVANDA. 500ML, 

EQUIVALENTE A MARCA POLIFLOR OU DE 

MELHOR QUALIDADE. 

UN 30 18.7175 561,53 

053 18646 Luvas de limpeza de látex natural 

reforçadas que oferecem maior 

resistência a produtos químicos. Com 

textura antiderrapante, que aumenta o 

contato das mãos com o objeto 

manuseado, facilitando o uso. Ideal para 

limpeza pesada. Tamanho M 

UN 15 11.7025 175,54 

054 18629 Maionese tradicional cremosa. 

Embalagem: Squeeze de 390g - 

Ingredientes: Óleo vegetal, água, vinagre, 

açúcar, ovos pasteurizados, sal, suco de 

limão, gema de ovo, cebola, farinha de 

mostarda, aromatizantes, antioxidantes 

TBHQ, BHA e BHT, sequestrante E.D.T.A. 

cálcio dissódico e corante páprica. 

UN 6 13.8300 82,98 

055 18641 Milho para Pipoca. Pacote com 400g. 

Grãos de milho de alta qualidade, 

especialmente selecionados para garantir 

um estouro perfeito. 

UN 5 5.0000 25,00 

056 18636 MILHO VERDE em conserva. Sem adição 

de sal e açúcar. Sachê 170g. Tipo de 

conserva: agua. 

UN 10 5.0000 50,00 

057 18270 Óleo de cozinha, equivalente a marca 

LIZA ou de melhor qualidade. 

LT 10 8.6267 86,27 

058 18430 Panetone, peso líquido mínimo de 400g, 

embalagem individual integra e original 

de fábrica, sabor frutas cristalizadas e 

uvas passas, massa macia, 

homogeneamente areada, isenta de 

queimaduras, com aroma e sabor 

característicos. 

UN 30 24.9900 749,70 
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059 18094 PANO DE CHÃO, TAMANHO 45X70 CM - 

PANO DE CHÃO, TAMANHO 45X70 CM 

UN 10 10.0000 100,00 

060 0153 PANO DE LIMPEZA, TIPO SACO DE 

ALGODÃO ALVEJADO, 70X40 CM, DUPLO, 

COR BRANCA, PARA LIMPEZA DE CHÃO. 

UN 10 7.4450 74,45 

061 18294 PANO DE PRATO, 100% ALGODÃO. 

TAMANHO 60X36. 

UN 10 5.4750 54,75 

062 18297 PÁ PARA LIXO, CABO DE MADEIRA. UN 6 9.5800 57,48 

063 18634 PEITO DE FRANGO: sem osso, em filé, 

congelado, embalagem 01 KG. Aspecto 

próprio, não amolecida e nem pegajosa, 

cor própria sem manchas esverdeada, 

cheiro e sabor próprio, com ausência de 

sujevidade e larvas, com registro no SIF 

ou SISP. Embalagem Fechada: Validade 

mínima: 04 (quatro) meses. Data de 

entrega não deverá ser superior a 15 dias 

da data de fabricação. Embalagem 

Primária: Saco plástico de polietileno. 

Deverá conter no mínimo 1kg. 

KG 15 23.2500 348,75 

064 18214 PILHA ALCALINA AAA, C/2 UNDS. PCT 20 16.9900 339,80 

065 18215 PILHA ALCALINA AA, C/2 UNDS. PCT 20 16.3300 326,60 

066 18186 PRENDEDOR DE ROUPA DE MADEIRA, 

COM 12 UNIDADES, 2,1 CM. 

PCT 3 3.3633 10,09 

067 18656 Refil  de 260ml para aromatizante de 

ambiente automático, nas fragrância 

Lavanda/baunilha, Toque de Maciez e 

Frutas e Flores Vibrantes 

UN 20 33.5000 670,00 

068 18663 Repelente Elétrico Líquido, 45 Noites de 

Proteção, 1 Aparelho e 1 Refil de 32,9ml 

UN 10 17.9000 179,00 

069 18662 Repelente Elétrico Líquido - 45 Noites de 

Proteção.  Caixa com 3 (três) refis de 

UN 10 30.3200 303,20 
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32,9ml para aparelho. Aroma: Sem 

perfume. 

070 18661 Rodo de espuma, com cabo de 1,20m. UN 5 19.7500 98,75 

071 18647 Rodo Multiuso em Plástico 60cm com 

Cabo 

UN 6 21.5050 129,03 

072 18299 SABÃO EM BARRA NEUTRO, 5UND. 

EQUIVALENTE A MARCA YPE OU DE 

MELHOR QUALIDADE. 

UN 10 16.4225 164,23 

073 18645 Sabão em Pó. Embalagem contendo 1,6kg 

- Composição: Tensoativo aniônico, 

tamponantes, coadjuvantes, sinergista, 

corantes, enzimas, branqueador óptico, 

fragrâncias e carga. Contém alquil 

benzeno sulfonato de sódio. Contém 

tensoativo biodegradável 

UN 10 20.1800 201,80 

074 18650 Saco para Lixo 100 Litros. Reforçado com 

50 Unidades. 

UN 25 38.9600 974,00 

075 18649 Saco para lixo, 30 litros, Preto, Rolo com 

30 sacos. Contém plásticos reciclados. 

Medidas do saco 59 x 62cm 

UN 30 15.3950 461,85 

076 0159 SACO PLÁSTICO PARA LIXO, COR PRETO, 

63X80CM, CAPACIDADE DE 50 LITROS, 

PACOTE COM 100 UNIDADES. 

PCT 25 35.1100 877,75 

077 18639 Salsicha tradicional. Embalagem de 500g 

(contendo no mínimo 16 unidades). - 

INGREDIENTES: CARNE 

MECANICAMENTE SEPARADA DE 

FRANGO, ÁGUA (10,52%), CARNE DE 

FRANGO, GORDURA SUÍNA, CARNE 

SUÍNA, PROTEÍNA DE SOJA (3,61%), 

AMIDO (1,63%), SAL, PELE DE FRANGO, 

CEBOLA, AROMATIZANTES: AROMAS 

NATURAIS E AROMA NATURAL DE 

FUMAÇA, ESTABILIZANTES: 

TRIPOLIFOSFATO DE SÓDIO E 

UN 20 12.7967 255,93 
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PIROFOSFATO ÁCIDO DE SÓDIO, 

REGULADORES DE ACIDEZ: LACTATO DE 

SÓDIO E CITRATO DE SÓDIO, CORANTES: 

CARMIM DE COCHONILHA E URUCUM, 

ANTIOXIDANTE: ISOASCORBATO DE 

SÓDIO, CONSERVADOR: NITRITO DE 

SÓDIO, ESTABILIZANTE DE COR: ÁCIDO 

FOSFÓRICO. 

078 18638 Uva Passa Escura Sem Semente. Sachê 

80g. Sem adição de açúcar. Desidratada 

UN 15 5.2467 78,70 

079 18648 Vassoura Multiuso com cabo, composta 

por base em material de plástico e cerdas 

de nylon. 

UN 6 24.0075 144,05 

080 18044 VASSOURA PIAÇAVA - VASSOURA 

PIAÇAVA 

UN 6 23.7900 142,74 

 

1.1.1. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 

preceitua o art. 20 da Lei nº 14.133/21 e art. 32 e 33 da Resolução 001/2024. 

1.1.2. Os produtos objeto desta contratação são caracterizados como comuns tendo em vista 

que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, 

por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal 

nº 14.133/2021. 

1.2. Prazo de Vigência 

 1.2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da publicação da 

ratificação, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 1.2.2. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento 

das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. Este Termo de Referência tem por objetivo a aquisição de gêneros alimentícios, materiais 

de limpeza e higiene pessoal, material de copa, destinados ao atendimento das demandas da 

câmara municipal de São Sebastião da Vargem Alegre/MG. 
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2.2. A Câmara Municipal de São Sebastião da Vargem Alegre, em razão das suas atividades 

legislativas e administrativas, necessita do fornecimento periódico e contínuo de gêneros 

alimentícios para a composição de lanches/refeições aos vereadores, vereadores mirim 2026 

e membros do parlamento jovem 2026, com o objetivo de atender às demandas diárias de 

trabalho. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 

E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A solução que atende à demanda da Câmara Municipal para a aquisição dos produtos é a 

contratação de empresa para o fornecimento do bem, sendo a forma mais eficiente e 

econômica para atender a demanda. 

3.2. A aquisição dos materiais é necessária para suprir as necessidades, tendo em vista que 

tais materiais são essenciais à continuidade e manutenção dos serviços de copa, para consumo 

dos servidores, vereadores e público em geral, diariamente no café da manhã e tarde, em 

reuniões diversas e visitantes. 

3.3. Analisando as especificações do objeto que se pretende adquirir e as soluções disponíveis 

no mercado, temos como opção viável a aquisição do referido objeto através de processo 

administrativo licitatório.  

3.4.  A contratação fundamenta-se no artigo 75, II, da Lei nº 14.133/2021 e nas demais normas 

legais e regulamentares atinentes à matéria. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Sustentabilidade: 

Não tem previsão de impacto ambiental, ressalvando que, o licitante vencedor, além de 

atender a todos as obrigações advindas deste Termo de Referência, ainda, em seu processo 

de produção ou aquisição, adotar, no que couber, as práticas de sustentabilidade ambiental 

dispostas na Lei nº 12.305, de 02 de agosto de 2010 e no Guia Nacional de Contratações 

Sustentáveis da AGU. 

4.2. Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021): 

Na presente contratação, a marca está sugerida com o objetivo de orientar os licitantes 

quanto aos parâmetros mínimos de qualidade, segurança e características, capazes de 

satisfazer a Administração Pública. Ressaltamos, ainda, que o licitante poderá ofertar outras 

marcas equivalentes que atendam às especificações definidas neste termo, com qualidade 

igual ou superior às indicadas, para assegurar assim, que a Administração alcance os objetivos 

previstos. 
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4.3. Da exigência de prospectos/manuais 

Não será exigido. 

4.4. Da exigência de amostra 

Na presente contratação não será exigido.  

4.5. Da exigência de carta de solidariedade 

Não será exigida carta de solidariedade para esta contratação. 

4.6. Subcontratação 

Não é admitida a subcontratação. 

4.7. Garantia da contratação 

Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021.  

Todos os produtos deverão ser de boa qualidade, obedecendo as especificações técnicas e/ou 

onde estas estiverem omissas prevalecerão as normas da ABNT. 

4.8. Da Vistoria 

Não se aplica, uma vez que se trata de aquisição de bem de uso comum. 

4.9. Da participação de consórcios 

A vedação à participação de empresas consorciadas ou agrupadas justifica-se porque a 

Câmara Municipal coaduna com o entendimento de que a admissão de consórcios nas 

licitações é recomendada quando o objeto licitado for considerado de alta complexidade ou 

vulto, pois nestes casos está diretamente relacionada com a ampliação da competitividade, 

no sentido de permitir a participação de empresas que, isoladamente, não atenderiam a todos 

os requisitos de qualificação técnica e/ou econômico-financeira exigidos no instrumento 

convocatório. Em se tratando de licitações destinadas à aquisição de equipamento e/ou 

contratação de serviços comuns, não se vislumbra restrição no universo de possíveis licitantes, 

pois as empresas participantes, em sua maioria, já apresentam o mínimo exigido no tocante à 

qualificação técnica e econômico-financeira para a execução de contratos dessa natureza. 

Nestes casos, portanto, a vedação à participação de consórcios não acarretará em prejuízos à 

competitividade do certame, muito pelo contrário, o objetivo é justamente evitar que a 

reunião de empresas por meio de consórcios, quando poderiam estar ofertando lances de 

modo individual, reduza o número de licitantes com propostas independentes, o que 
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diminuiria, consequentemente, a concorrência, não sendo demais atentar quanto ao aumento 

da possibilidade de cartelização do mercado para manipular os preços nas licitações. 

4.10. Exclusividade para ME ou EPP 

A presente licitação será exclusiva para participação de empresas enquadradas como 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, tendo em vista o enquadramento no art. 48, 

inciso I da Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

4.11. Mecanismos formais de comunicação 

Para informar o descumprimento de alguma norma ou cláusula pela Contratada, ou algum 

comunicado, será utilizado o envio de ofícios escritos, para ciência e providências, ou o uso de 

mensagens eletrônicas para agilizar a comunicação entre as partes. 

4.12. Justificativa da contratação por itens 

 Será realizada a contratação por item, com o critério MENOR PREÇO POR ITEM, tendo em 

vista a similaridade dos itens. Esta estratégia permitirá uma maior concorrência e 

consequentemente, a aquisição eficiente e simplificada dos serviços, otimizando a gestão e 

facilitando a administração contratual. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1. Condições de Entrega 

5.1.1. O prazo de entrega dos bens é de 7 (sete) dias, contados do recebimento da solicitação 

de empenho.  

5.1.2. Pela natureza da presente contratação, tem-se que a entrega se dará de forma 

parcelada. 

5.1.3. A CONTRATADA deverá entregar os objetos no endereço da Câmara Municipal de São 

Sebastião da Vargem Alegre, na Avenida Prefeito José Alves Duarte, 882, Centro, São 

Sebastião da vargem Alegre/MG, CEP 36.793-000.  

5.1.4. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento executado em 

desacordo com o presente Termo de Referência.  

5.1.5 O não cumprimento dos dispostos nos itens 5.1.3 a 5.1.4 do presente Termo, acarretará 

a aplicação das penalidades previstas no Edital e a convocação do fornecedor subsequente, 

considerando a ordem de classificação do certame.  
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5.1.6 O recebimento definitivo do objeto, não exclui a responsabilidade da Contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.  

5.1.7. Cabe a Contratada a inclusão de todos os custos da operação como taxas, impostos 

fretes e demais dispêndios, na proposta financeira apresentada eletronicamente, sendo 

vedado o repasse de quaisquer valores em apartado, daqueles oferecidos no processo 

licitatório. 

5.2. Garantia, manutenção e assistência técnica 

O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código 

de Defesa do Consumidor) 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 

plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar 

de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das 

sanções aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos. 

Fiscalização Técnica 
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6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração. 

6.8. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

6.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

6.10. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que 

adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

6.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 

contrato. 

6.12. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 

prorrogação contratual. 

Fiscalização Administrativa 

6.13. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

6.14. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato 

para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

6.15. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do 

Contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou 

de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade.  

Gestor do Contrato 

6.16. Cabe ao gestor do contrato: 
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6.16.1 coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, 

a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 

contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do 

contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

6.16.2 acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

6.16.3 acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 

empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

6.16.4 emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, 

com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

6.16.5 tomar providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 

trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para 

tal, conforme o caso. 

6.16.6 elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham 

justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 

atividades da Administração. 

6.16.7 enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão 

nos termos do contrato. 

7. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

7.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 2021, o 

contratado que: 

7.1.1. Der causa à inexecução parcial da contratação; 

7.1.2. Der causa à inexecução parcial da contratação que cause grave dano à Administração 

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
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7.1.3. Der causa à inexecução total da contratação; 

7.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

7.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

7.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

7.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

7.1.8. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a contratação e 

execução do contrato; 

7.1.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução da contratação; 

7.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

7.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

7.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 2013. 

7.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

7.2.1. Advertência - quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave, conforme disposto no §2º, art. 

156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021; 

7.2.2. Impedimento de licitar e contratar - quando praticadas as condutas descritas nos 

subitens 7.1.2 a 7.1.7, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave, 

conforme disposto no § 4º, art. 156, da Lei Federal nº 14.133, de 2021; 

7.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar - quando praticadas as condutas 

descritas nos subitens 7.1.8 a 7.1.12, bem como nos subitens 7.1.2 a 7.1.7, que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave, conforme disposto no §5º, art. 156, da Lei Federal nº 

14.133, de 2021). 

7.2.4. Multa: 

7.2.4.1. Moratória de 1 % [um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias.   
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7.3. As sanções previstas nos subitens 7.2.1, 7.2.2 e 7.2.3 poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa, conforme disposto no §7º, art. 156, da Lei Federal nº 14.133, 

de 2021. 

7.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente, conforme §8º, 

art. 156, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

7.5. A aplicação das sanções previstas neste documento não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante, conforme disposto no §9º, 

art. 156, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

7.6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, conforme disposto no art. 157, da Lei 

Federal nº 14.133, de 2021. 

7.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

7.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

7.9. Em observância ao disposto no §1º, art. 156, da Lei nº 14.133, de 2021, na aplicação das 

sanções serão considerados:  

7.9.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

7.9.2. As peculiaridades do caso concreto; 

7.9.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

7.9.4. Os danos que dela provierem para o Contratante; 

7.9.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

7.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal nº 14.133, de 2021, ou 

em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei Federal nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
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conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos no art. 159 da referida Lei de Licitações. 

7.11. A personalidade jurídica do Fornecedor poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste documento ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e 

sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 

ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 

jurídica prévia, conforme disposto no art. 160, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

7.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal, conforme art. 161, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

7.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei Federal nº 14.133, 

de 2021. 

7.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 

total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 

contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão 

ora contratante. 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO: 

8.1. Condições de recebimento: 

8.1.1. Os bens/serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da 

entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo (a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 

verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e 

na proposta. 

8.1.2. Os bens/serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 

recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo 

de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da 

notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
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8.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após 

a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 

detalhado. 

8.1.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 

de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o 

recebimento definitivo será de até 3 (três) dias úteis. 

8.1.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 

forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição 

do atendimento das exigências contratuais. 

8.1.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-

se à empresa para emissão de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

8.1.7. O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou 

de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os 

fins do recebimento definitivo. 

8.1.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 

e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução 

do contrato. 

8.2. Da Liquidação 

8.2.1. A Liquidação será efetuada no prazo de até 10 (dez) dias corridos contados da data da 

entrega definitiva do serviço e respectivo aceite do Contratante. 

8.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 

essenciais do documento, tais como: 

8.2.2.1. O vencimento;  

8.2.2.2. A data da emissão;   

8.2.2.3. Os dados do contrato e do órgão Contratante;   

8.2.2.4. O período respectivo de execução do contrato;   
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8.2.2.5. O valor a pagar; e   

8.2.2.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.  

8.2.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 

ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 

Contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação 

da regularização da situação, sem ônus ao Contratante. 

8.2.4. A nota fiscal ou o instrumento de cobrança equivalente deverá ser acompanhado da 

comprovação da regularidade fiscal disposta no art. 68 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.  

8.3. Do Pagamento 

8.3.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo Contratado, no prazo de até 10 (dez) dias corridos, 

contados a partir da data final da liquidação a que se referir, com base nos documentos fiscais 

devidamente conferidos e aprovados pelo Contratante. 

8.3.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

8.3.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

8.3.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

8.3.5. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8.4. Do Reajuste 

8.4.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado, em 25/05/2026. 

8.4.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os 

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA- 

ÍNDICE NACIONAL DE PREÇOS AO CONSUMIDOR AMPLO, exclusivamente para as obrigações 

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
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8.4.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 

a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

8.4.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante 

pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

8.4.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 

o(s) definitivo(s). 

8.4.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 

que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

8.4.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

8.4.8 O reajuste será realizado por apostilamento.  

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

9.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

9.1.1. O fornecedor será selecionado por meio de contratação direta, na forma eletrônica, 

com fundamento no art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 c/c Resolução n. 

º 006/2026, em decorrência do valor estimado da contratação ser inferior ao limite previsto 

na legislação. 

9.2. O fornecimento do objeto  

9.2.1. O fornecimento do objeto será de forma parcelada. 

9.3. Exigências de habilitação 

9.3.1. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos: 

9.3.2. Habilitação jurídica 

9.3.2.1. Documento de identificação, com foto, do responsável pela (s) assinatura(s) da(s) 

Proposta(s) Comercial(is).   

9.3.2.2. Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual.   

9.3.2.3. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e suas alterações posteriores ou 

instrumento consolidado, devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de 
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sociedades empresárias, cooperativas ou empresas individuais de responsabilidade limitada 

e, no caso de sociedade de ações, acompanhado de documentos de eleição ou designação de 

seus administradores.  

9.3.2.4. Ato constitutivo devidamente registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas em se 

tratando de sociedade não empresária, acompanhado de prova da diretoria em exercício.   

9.3.2.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País.  

9.3.2.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

9.3.3. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista: 

9.3.3.1. Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa 

Jurídica (CNPJ)  

9.3.3.2. Regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede 

do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei. 

9.3.3.2.1. A prova de regularidade fiscal e seguridade social perante a Fazenda Nacional será 

efetuada mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da 

Receita Federal do Brasil – RFB e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN, 

referente a todos os tributos federais e à Dívida Ativa da União – DAU por elas administrados, 

bem como das contribuições previdenciárias e de terceiros.  

9.3.3.2.2. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais 

objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.   

9.3.3.3. Certificado de Regularidade relativa à seguridade social e perante o Fundo de Garantia 

por Tempo de Serviço –FGTS.  

9.3.3.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa, ou positiva com efeito de negativa, nos termos da Lei 

Federal nº 12.440, de 7 de julho de 2011, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.  

9.3.3.5. Comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista deverá ser efetuada mediante a 

apresentação das competentes certidões negativas de débitos, ou positivas com efeitos de 

negativas.  

9.3.4. Habilitação e econômico-financeira. 
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9.3.4.1. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do 

fornecedor, emitida nos últimos 06 (seis) meses.  

9.3.5. Habilitação técnica  

9.3.5.1. O objeto da licitação não possui a complexidade técnica que exige a comprovação da 

capacidade por meio de atestados, sua exigência se torna desnecessária e deve ser 

dispensada, nos termos do art. 67 da Lei nº 14.133, de 2021, posto que não estabelece 

exigências de qualificação técnico-operacional ou técnico-profissional para o caso de 

contratações cujo objeto seja a aquisição de bens, tratando o dispositivo legal apenas das 

exigências pertinentes às obras e serviços.  

9.4. Disposições Gerais Sobre Habilitação 

9.4.1. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, 

as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

9.4.2. Na hipótese de o fornecedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 

assinatura do contrato ou da ata de registro de preços ou do aceite do instrumento 

equivalente, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor 

juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de 

janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos 

consulados ou embaixadas. 

9.4.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 

9.4.4. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 

e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.4.5. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números 

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização 

do recolhimento dessas contribuições. 

9.4.6. A CMSSVA verificará o eventual descumprimento das condições de contratação, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a contratação, mediante consulta 

aos seguintes cadastros: 

9.4.6.1. Certidão Negativa do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS). 

9.4.6.2. Certidão Negativa do Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de 

Improbidade Administrativa e Inelegibilidade. 
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10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

10.1. O custo estimado total da contratação, que corresponde ao valor máximo aceitável, é 

de R$ 21.470, 43 (vinte e um mil, quatrocentos e setenta reais e quarenta e três centavos), 

conforme custos unitários apostos na tabela abaixo: 

N° 

Item 

Cód Descrição Unid. Quant. Val.  

Unitário 

Val. Total 

001 18643 Achocolatado em Pó. Embalagem 

de 550g - Ingredientes: Açúcar, 

Cacau em Pó, maltodextrina, 

minerais e ferro, soro de leite em 

pó, vitamina C, vitamina B3, 

vitamina B6, vitamina B2, 

vitamina A, vitamina D e vitamina 

B12 

UN 5 18.9900 94,95 

002 18620 Adoçante liquido. Embalagem 

com 100ml. - Ingredientes: Água. 

Edulcorantes: eritritol e 

sucralose. Espessante: 

carboximetilcelulose sódica. 

Acidulante: ácido cítrico. 

Conservante: benzoato de sódio. 

UN 10 9.7800 97,80 

003 18266 Água mineral sem gás, 500ml. 

Com 12 unidades. Equivalente a 

marca Crystal ou de melhor 

qualidade. 

LT 50 25.5100 1.275,50 

004 18060 ÁLCOOL LÍQUIDO 70% 1 L - 

ÁLCOOL LÍQUIDO 70% 1 L 

LT 60 9.7167 583,00 

005 18628 Alho in natura, de primeira 

qualidade, cabeça íntegra, firme 

e graúda. 

KG 3 20.3000 60,90 
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006 18655 Aromatizador de Ambiente 

Automático Lavanda e Baunilha. 

Kit Aparelho e Refil 260ml. 

UN 6 49.9600 299,76 

007 18302 AROMATIZADOR DE HAMBIENTE, 

AEROSSOL LAVANDA. 360ML, 

EQUIVALENTE A MATCA BOM AR 

OU DE MELHOR QUALIDADE. 

UN 10 16.3733 163,73 

008 18621 Arroz Branco polido. Tipo 1.  

Pacote 5kg 

UN 6 21.7450 130,47 

009 18637 Azeitona Verde Fatiada. 

Embalagem em sachê 300g (peso 

liquido) 

UN 10 11.8867 118,87 

010 18623 Bacon suíno defumado. Gr 5000 0.0315 157,50 

011 18642 Bala Mastigável de Frutas 

Sortidas. Embalagem de 500g. 

Sabores: Banana, Maçã Verde, 

Morango, Uva. - Ingredientes: 

Corantes, açúcar 

SER 5 12.0600 60,30 

012 18625 Batata inglesa in natural, lavada, 

de primeira qualidade. 

KG 15 5.2967 79,45 

013 18630 Batata palha frita tradicional. 

Embalagem pacote de 380g - 

Ingredientes: Batata, óleo 

vegetal, sal, fécula de batata e 

antiumectante dióxido de silício 

UN 10 17.1133 171,13 

014 18614 Bebida não alcoólica, gaseificada, 

do tipo refrigerante sabor cola, 

embalagem de 2 litros. - 

Ingredientes: Água Gaseificada, 

Extrato De Noz De Cola, Cafeína, 

Corante Caramelo Iv, Acidulante 

Ácido Fosfórico E Aroma Natural. 

UN 90 10.9000 981,00 
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015 18617 Bebida não alcoólica, tipo suco de 

fruta sabor goiaba, pronta para 

consumo. Embalagem em caixa 

de 1 L. - Ingredientes: água, polpa 

de goiaba, açúcar, vitamina c, 

acidulante ácido cítrico, aroma 

natural de goiaba e edulcorante 

glicosídeos de steviol (stevia) 

(2,9mg/100ml). 45,0% de polpa. 

UN 40 7.1800 287,20 

016 18615 Bebida não alcoólica, tipo suco de 

fruta -  sabor pêssego, pronta 

para consumo, embalagem caixa 

1 L. - Ingredientes: Água, suco 

concentrado de pêssego, açúcar, 

acidulante ácido cítrico, aroma 

natural de pêssego e vitamina C.   

UN 40 7.9100 316,40 

017 18616 Bebida não alcoólica, tipo suco de 

fruta sabor uva, pronta para o 

consumo. Embalagem caixa 1L. - 

Ingredientes: água, suco 

concentrado de uva, açúcar, 

acidulante ácido cítrico, aroma 

natural de uva, vitamina c e 

edulcorante glicosídeos de 

steviol (stevia) (0,7mg/100ml). 

50,0% de suco. 

UN 40 7.9100 316,40 

018 18618 Bebida não alcoólica, tipo suco 

sabor laranja, pronta para 

consumo. Embalagem em caixa 

de 1 L. - Ingredientes: água, 

açúcar, suco concentrado de 

laranja, suco concentrado de 

maçã, vitamina c, aromatizante 

natural de laranja, acidulante 

ácido cítrico, corante caroteno e 

edulcorante glicosídeos de 

UN 40 7.5800 303,20 
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esteviol (stevia) 

(1mg/100ml).40% de suco. sem 

ingredientes artificiais 

019 18610 Biscoito Cream Cracker, 

embalagem contendo 300g, 

divido em 3 pacotes. - 

Ingredientes  FARINHA DE TRIGO 

ENRIQUECIDA COM FERRO E 

ÁCIDO FÓLICO, GORDURA 

VEGETAL (PALMA), AÇÚCAR 

INVERTIDO, AMIDO DE MILHO*, 

EXTRATO DE MALTE, SAL, 

AÇÚCAR, FERMENTOS QUÍMICOS 

BICARBONATO DE AMÔNIO, 

BICARBONATO DE SÓDIO E 

DIFOSFATO DISSÓDICO, 

ACIDULANTE ÁCIDO LÁCTICO, 

MELHORADOR DE FARINHA 

PROTEASE. 

UN 80 5.5425 443,40 

020 18613 Biscoito Maizena, embalagem 

300g, contendo 3 pacotes. - 

Ingredientes: FARINHA DE TRIGO 

ENRIQUECIDA COM FERRO E 

ÁCIDO FÓLICO, AÇÚCAR, 

GORDURA VEGETAL (PALMA), 

AMIDO DE MILHO, AÇÚCAR 

INVERTIDO, SAL,  

EMULSIFICANTE LECITINA DE 

SOJA, FERMENTOS QUÍMICOS 

BICARBONATO DE AMÔNIO E 

BICARBONATO DE SÓDIO, 

ACIDULANTE ÁCIDO LÁCTICO, 

AROMATIZANTE, 

MELHORADORES DE FARINHA 

METABISSULFITO DE SÓDIO E 

UN 80 5.8525 468,20 
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PROTEASES ASPERGILLUS 

ORYZAE VAR. 

021 18612 Biscoito Rosquinha Tradicional 

Coco, embalagem de 300g. - 

Ingredientes FARINHA DE TRIGO 

ENRIQUECIDA COM FERRO E 

ÁCIDO FÓLICO, AÇÚCAR, 

GORDURA VEGETAL (PALMA), 

AÇÚCAR INVERTIDO,  SAL, 

EMULSIFICANTE LECITINA DE 

SOJA (INS 322), FERMENTOS 

QUÍMICOS  BICARBONATO DE 

SÓDIO (INS 500ii) E 

BICARBONATO DE AMÔNIO (INS 

503ii), AROMATIZANTE, 

ACIDULANTE ÁCIDO LÁCTICO 

(INS 270). 

UN 80 6.9600 556,80 

022 18657 Bota Borracha Pvc Branca Cano 

Médio Galocha Impermeável. 

Tamanho de acordo com o 

solicitado. 

UN 3 47.3800 142,14 

023 18611 Café torrado e moído, em 

embalagem vácuo de 500. - Café 

encorpado, equilibrado e com 

aroma caramelo tostado. Grãos 

Selecionados. Torra Média. 

Moagem Média.  

UN 50 33.1575 1.657,88 

024 18640 CARNE BOVINA MOÍDA - 

PATINHO, carne de 1ª qualidade, 

RESFRIADA, com no máximo 08% 

de gordura, isenta de cartilagens 

e ossos. Deverá estar em boas 

condições de higiene, sem 

manchas esverdeadas, livres de 

parasitas e sujidades. 

KG 10 36.5000 365,00 
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Embalagem: O produto deverá 

ser embalado em embalagem 

plástica flexível, atóxica, 

resistente e transparente, em 

pacotes de 1 kg. 

025 18635 CARNE SUÍNA PERNIL TRASEIRO, 

SEM PELE, SEM OSSO: Resfriada, 

sem gordura aparente, sadio, 

apresentando cor e odor 

característico. Isento de: 

vestígios de descongelamento, 

cor esverdeada, odor forte e 

desagradável, parasitas, 

sujidades, larvas e qualquer 

substancias contaminantes. 

Acondiocioanda em embalagem 

de polietileno atóxica e 

resistente.  Contendo na 

embalagem a identificação do 

produto, peso, marca do 

fabricante, prazo de validade, 

carimbos e selos do órgão 

competente e data da 

embalagem. 

KG 15 24.9000 373,50 

026 18626 Cebola in natura, de primeira 

qualidade, fresca e firme. 

KG 6 5.8300 34,98 

027 18627 Cenoura in natura, de primeira 

qualidade. 

KG 3 8.0100 24,03 

028 0137 COADOR DE PANO PARA CAFÉ, 

100% ALGODÃO, NA COR 

BRANCA, DIMENSÃO 20 CM ( 

DIÂMETRO) X 30 CM DE 

PROFUNDIDADE. 

UN 10 7.1600 71,60 
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029 18014 COPO DESCARTÁVEL 200 ML PCT 

C/ 100 UN 

PCT 40 6.7175 268,70 

030 18187 CORDA DE VARAL DE TETO, 10M METRO 3 7.2500 21,75 

031 18633 Coxa e sobrecoxa de frango 

congelada, de primeira 

qualidade, proveniente de aves 

sadias, abatidas sob inspeção 

sanitária oficial (SIF, SIE ou SIM), 

sem adição de temperos, 

conservantes ou solução salina. 

Produto com coloração, odor e 

textura característicos, livre de 

sujidades, parasitas e sinais de 

deterioração.Embalagem 

Primária: Saco plástico de 

polietileno. Deverá conter no 

mínimo 1kg. 

KG 20 9.9750 199,50 

032 18644 Desinfetante liquido bactericida. 

Uso geral em superfícies laváveis. 

Elimina 99,9% dos germes e 

bactérias. Fragrância suave de 

lavanda com perfume 

prolongado. Fórmula 

concentrada com ação 

desodorizante. Embalagem 

econômica de 2 litros 

UN 10 12.2833 122,83 

033 18659 Desodorizador de Vaso Sanitário 

em Gel Adesivo com aplicador, 

contendo 6 discos. 

UN 10 22.9450 229,45 

034 18183 ESCOVA DE MÃO OVAL 

MADEIRA. - ESCOVA DE LAVAR 

ROUPA. 

UN 5 6.0333 30,17 

035 0151 ESPONJA LIMPEZA, 

ESPUMA/FIBRA SINTÉTICA, 

UN 15 1.8000 27,00 
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LIMPEZA GERAL, RETANGULAR, 

DUPLA FACE (UMA FACE MACIA E 

A OUTRA ÁSPERA) REFERÊNCIA: 

COR (VERDE- AMARELA) 

036 18652 Esponja Multiuso Poliéster. 

Composta a partir de 

revestimento de malha poliéster. 

Ecológico, Não Enferruja, 

Resistente a mofo, reutilizável, 

não risca. Kit com 3 unidades. 

UN 7 15.3900 107,73 

037 18632 Extrato de Tomate. Sachê de 

240G - Ingredientes: Tomate, 

açúcar, sal e acidulante ácido 

cítrico. 

UN 10 8.5000 85,00 

038 18631 Farofa de Mandioca Temperada. 

Embalagem pacote de 400g - 

Ingredientes: Farinha de 

mandioca, oleína vegetal de 

palma, alho, sal, colorífico 

(farinha de milho enriquecida 

com ferro e ácido fólico, óleo 

vegetal de soja e corante natural 

urucum), cebola, pimenta 

vermelha, pimenta-do-reino 

preta, cebolinha verde, 

aromatizante e realçador de 

sabor glutamato monossódico.  

UN 5 10.9300 54,65 

039 18622 Feijão Vermelho. Embalagem  

1kg 

UN 10 10.1267 101,27 

040 0160 Gel Antisséptico Higienizador de 

Mãos com Aloe Vera, embalagem 

de 5L (4,3KG) - Graduação 

alcoólica de 71% no formato gel 

UN 6 169.1700 1.015,02 
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que assegura higienização eficaz 

das mãos em ambientes diversos. 

041 18658 Gel antisséptico  - Higienizador de 

mãos com extrato de aloe vera. 

Embalagem de  220g. - Tipo: 

Álcool em gel antisséptico. 

Concentração: 70%. Composição 

adicional: Extrato de Aloe Vera. 

Textura: Gel 

UN 15 11.9900 179,85 

042 18651 Guardanapo folha dupla, 

medindo 23,5 cm x 23,5 cm. 

Branco 

UN 20 4.6667 93,33 

043 17998 ISQUEIRO - ISQUEIRO UN 10 9.2500 92,50 

044 18570 Jogo de taça de vidro 

transparente para água, com pé, 

capacidade de 300ml, 

aproximadamente: 16cm de 

altura total; 7,0cm de diâmetro 

da taça; 6,5cm de diâmetro da 

base e 60cm de altura da haste. 

Taça decorada com vidro tipo 

Diamond, 6 unidades – branco. 

UN 4 32.9000 131,60 

045 18619 Leite UHT Integral Caixa com 

Tampa 1l 

UN 24 7.3433 176,24 

046 18654 LIMPA CERÂMICAS, AZULEJOS e 

REJUNTES. Remove sujeiras e 

crostas em superfícies de 

cerâmica, pisos, azulejos e 

rejuntes. Embalagem de 5 L. - 

Ingredientes: Ácido clorídrico, 

nonilfenol etoxilado, lauril éter 

sulfato de sódio, fragrância, 

corante e veículo. 

UN 10 34.9300 349,30 
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047 18189 LIMPADOR MULTI-USO 500ML. - 

REFERÊNCIA: VEJA. 

LT 15 6.2350 93,53 

048 18653 LIMPA PEDRAS - Limpeza de Pisos 

Rústicos. Embalagem de 5 litros. - 

Ingredientes: Ácido sulfônico, 

adjuvante, coadjuvante, corante 

e veículo. 

UN 10 34.3367 343,37 

049 18300 LIMPA VIDRO, 500ML. 

EQUIVALENTE A MARCA VEJA OU 

DE MELHOR QUALIDADE. 

UN 10 7.6875 76,88 

050 18660 Limpa Vidros Microfibra Com 

Cabo Extensível 180º. Esfregão 

tem uma cabeça de limpeza 

rotativa. Com alça de 

alumínio/pp. Inclui pano de 

microfibra lavável. 

UN 3 78.9000 236,70 

051 18624 Linguiça Calabresa - feita com 

carnes nobres, defumada de 

forma tradicional, e com tempero 

marcante da pimenta calabresa.  

Embalagem de 400 gr. 

UN 6 12.5000 75,00 

052 18293 LUSTRA MÓVEIS, LAVANDA. 

500ML, EQUIVALENTE A MARCA 

POLIFLOR OU DE MELHOR 

QUALIDADE. 

UN 30 18.7175 561,53 

053 18646 Luvas de limpeza de látex natural 

reforçadas que oferecem maior 

resistência a produtos químicos. 

Com textura antiderrapante, que 

aumenta o contato das mãos com 

o objeto manuseado, facilitando 

o uso. Ideal para limpeza pesada. 

Tamanho M 

UN 15 11.7025 175,54 
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054 18629 Maionese tradicional cremosa. 

Embalagem: Squeeze de 390g - 

Ingredientes: Óleo vegetal, água, 

vinagre, açúcar, ovos 

pasteurizados, sal, suco de limão, 

gema de ovo, cebola, farinha de 

mostarda, aromatizantes, 

antioxidantes TBHQ, BHA e BHT, 

sequestrante E.D.T.A. cálcio 

dissódico e corante páprica. 

UN 6 13.8300 82,98 

055 18641 Milho para Pipoca. Pacote com 

400g. Grãos de milho de alta 

qualidade, especialmente 

selecionados para garantir um 

estouro perfeito. 

UN 5 5.0000 25,00 

056 18636 MILHO VERDE em conserva. Sem 

adição de sal e açúcar. Sachê 

170g. Tipo de conserva: agua. 

UN 10 5.0000 50,00 

057 18270 Óleo de cozinha, equivalente a 

marca LIZA ou de melhor 

qualidade. 

LT 10 8.6267 86,27 

058 18430 Panetone, peso líquido mínimo 

de 400g, embalagem individual 

integra e original de fábrica, 

sabor frutas cristalizadas e uvas 

passas, massa macia, 

homogeneamente areada, isenta 

de queimaduras, com aroma e 

sabor característicos. 

UN 30 24.9900 749,70 

059 18094 PANO DE CHÃO, TAMANHO 

45X70 CM - PANO DE CHÃO, 

TAMANHO 45X70 CM 

UN 10 10.0000 100,00 

060 0153 PANO DE LIMPEZA, TIPO SACO DE 

ALGODÃO ALVEJADO, 70X40 CM, 

UN 10 7.4450 74,45 
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DUPLO, COR BRANCA, PARA 

LIMPEZA DE CHÃO. 

061 18294 PANO DE PRATO, 100% 

ALGODÃO. TAMANHO 60X36. 

UN 10 5.4750 54,75 

062 18297 PÁ PARA LIXO, CABO DE 

MADEIRA. 

UN 6 9.5800 57,48 

063 18634 PEITO DE FRANGO: sem osso, em 

filé, congelado, embalagem 01 

KG. Aspecto próprio, não 

amolecida e nem pegajosa, cor 

própria sem manchas 

esverdeada, cheiro e sabor 

próprio, com ausência de 

sujevidade e larvas, com registro 

no SIF ou SISP. Embalagem 

Fechada: Validade mínima: 04 

(quatro) meses. Data de entrega 

não deverá ser superior a 15 dias 

da data de fabricação. 

Embalagem Primária: Saco 

plástico de polietileno. Deverá 

conter no mínimo 1kg. 

KG 15 23.2500 348,75 

064 18214 PILHA ALCALINA AAA, C/2 UNDS. PCT 20 16.9900 339,80 

065 18215 PILHA ALCALINA AA, C/2 UNDS. PCT 20 16.3300 326,60 

066 18186 PRENDEDOR DE ROUPA DE 

MADEIRA, COM 12 UNIDADES, 

2,1 CM. 

PCT 3 3.3633 10,09 

067 18656 Refil  de 260ml para aromatizante 

de ambiente automático, nas 

fragrância Lavanda/baunilha, 

Toque de Maciez e Frutas e Flores 

Vibrantes 

UN 20 33.5000 670,00 
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068 18663 Repelente Elétrico Líquido, 45 

Noites de Proteção, 1 Aparelho e 

1 Refil de 32,9ml 

UN 10 17.9000 179,00 

069 18662 Repelente Elétrico Líquido - 45 

Noites de Proteção.  Caixa com 3 

(três) refis de 32,9ml para 

aparelho. Aroma: Sem perfume. 

UN 10 30.3200 303,20 

070 18661 Rodo de espuma, com cabo de 

1,20m. 

UN 5 19.7500 98,75 

071 18647 Rodo Multiuso em Plástico 60cm 

com Cabo 

UN 6 21.5050 129,03 

072 18299 SABÃO EM BARRA NEUTRO, 

5UND. EQUIVALENTE A MARCA 

YPE OU DE MELHOR QUALIDADE. 

UN 10 16.4225 164,23 

073 18645 Sabão em Pó. Embalagem 

contendo 1,6kg - Composição: 

Tensoativo aniônico, 

tamponantes, coadjuvantes, 

sinergista, corantes, enzimas, 

branqueador óptico, fragrâncias 

e carga. Contém alquil benzeno 

sulfonato de sódio. Contém 

tensoativo biodegradável 

UN 10 20.1800 201,80 

074 18650 Saco para Lixo 100 Litros. 

Reforçado com 50 Unidades. 

UN 25 38.9600 974,00 

075 18649 Saco para lixo, 30 litros, Preto, 

Rolo com 30 sacos. Contém 

plásticos reciclados. Medidas do 

saco 59 x 62cm 

UN 30 15.3950 461,85 

076 0159 SACO PLÁSTICO PARA LIXO, COR 

PRETO, 63X80CM, CAPACIDADE 

PCT 25 35.1100 877,75 
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DE 50 LITROS, PACOTE COM 100 

UNIDADES. 

077 18639 Salsicha tradicional. Embalagem 

de 500g (contendo no mínimo 16 

unidades). - INGREDIENTES: 

CARNE MECANICAMENTE 

SEPARADA DE FRANGO, ÁGUA 

(10,52%), CARNE DE FRANGO, 

GORDURA SUÍNA, CARNE SUÍNA, 

PROTEÍNA DE SOJA (3,61%), 

AMIDO (1,63%), SAL, PELE DE 

FRANGO, CEBOLA, 

AROMATIZANTES: AROMAS 

NATURAIS E AROMA NATURAL 

DE FUMAÇA, ESTABILIZANTES: 

TRIPOLIFOSFATO DE SÓDIO E 

PIROFOSFATO ÁCIDO DE SÓDIO, 

REGULADORES DE ACIDEZ: 

LACTATO DE SÓDIO E CITRATO DE 

SÓDIO, CORANTES: CARMIM DE 

COCHONILHA E URUCUM, 

ANTIOXIDANTE: ISOASCORBATO 

DE SÓDIO, CONSERVADOR: 

NITRITO DE SÓDIO, 

ESTABILIZANTE DE COR: ÁCIDO 

FOSFÓRICO. 

UN 20 12.7967 255,93 

078 18638 Uva Passa Escura Sem Semente. 

Sachê 80g. Sem adição de açúcar. 

Desidratada 

UN 15 5.2467 78,70 

079 18648 Vassoura Multiuso com cabo, 

composta por base em material 

de plástico e cerdas de nylon. 

UN 6 24.0075 144,05 

080 18044 VASSOURA PIAÇAVA - VASSOURA 

PIAÇAVA 

UN 6 23.7900 142,74 
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11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. As despesas para a execução do objeto do presente Processo Administrativo Licitatório 

ocorrerão a conta de dotação específica do orçamento do exercício de 2026, com a seguinte 

classificação e valores, conforme demonstrativo acostado em anexo a este Termo de 

Referência e colacionado abaixo: 3.3.90.30.00.1.01.00.01.031.0002.2.0002 1.500.000 R$ 

58.802,80 MANUTENÇÃO SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS.  

12. DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1. As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como 

sigilosas. 

 

________________________________________________________ 

Ralf José de Souza Vieira 

 

RESPONSÁVEL PELA APROVAÇÃO: _____________________________________ 

     João Batista Breno Junior 
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ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA 

 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

Processo n. º 020/2026 

Dispensa n. º 011/2026 

 

À 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA VARGEM ALEGRE 

 

DADOS DA EMPRESA  

Razão Social:                                                                                          CNPJ sob nº:  

Endereço Completo:                                                                              Fax: 

Telefone:                                                                                                  E-mail: 

 

Propomos o fornecimento, conforme processo licitatório. 

 

 

N° 

Item 

Descrição UND Quant. Marca  Val. 

Unitário 

Val. Total 

001       

 

 

VALOR GLOBAL R$_______________________ (em algarismos) e por extenso. 

 

Caso nossa proposta for a vencedora, nos comprometemos a prestar os serviços conforme 

descrito no termo de referência e minuta do contrato; 

 

O prazo de validade desta proposta é de .................................................. 

 

Despesas inerentes a impostos, tributos, contratação de pessoal e outros, correrão 

totalmente por conta da empresa contratada; 
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Declaramos, ainda, nossa plena concordância com as condições constantes no respectivo 

Aviso e seus anexos, e que nos preços propostos estão inclusos todos os tributos incidentes 

sobre os itens objeto do presente certame. 

 

DADOS BANCÁRIOS: 

 

Local e data.  

 

________________________________ 

Empresa Proponente 
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ANEXO III 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA  

A empresa.............................................., inscrita no CNPJ sob o nº ................................., por 

intermédio de seu representante legal Sr.(a) .........................................................., portador do 

Documento de Identidade nº ...................................., inscrito no CPF sob o 

nº .................................. DECLARA, sob as penas da Lei, que:  

 
1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n. º 14.133/21, que não 

empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

empregamos menores de 16 (dezesseis) anos.  

 

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz (  ). 

Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 

 

2) Declaramos, para os devidos fins licitatórios que não incursa nos impedimentos para 

disputa de licitação ou execução do contrato de que trata o art. 14 da Lei Federal n° 

14.133/2021. 

 

3) Declaramos sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou 

contratar com a Administração Pública e que até a presente data inexistem fatos impeditivos 

para sua habilitação no presente processo, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores.  

 

4) Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos as especificações do objeto e os 

termos constantes neste Edital e seus ANEXOS, e que, concordamos com todos os termos 

constantes no mesmo e ainda, que possuímos todas as condições para atender e cumprir 

todas as exigências de fornecimento ali contidas, inclusive com relação a documentação, que 

está sendo apresentada para fins de habilitação.  

 

5) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as 

autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o 

terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante nº 013 do STF (Supremo Tribunal Federal). 

  

6) Declaramos que as propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.  
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7) Declaramos que a empresa atende aos requisitos de habilitação e que o declarante 

responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei.  

 

8) Declaramos, sob as penas da lei penal e civil, que a ora declarante está classificada como:  

(       ) Microempresa – ME; 

(       ) Empresa de Pequeno Porte – EPP; ou  

(       )  Microempreendedor Individual - MEI, nos termos da lei. 

 

9. Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e 

este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que o 

Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço 

eletrônico:  ...............................................  

 

10) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos 

procedimentos licitatórios, instaurados por este ÓRGÃO, que o (a) responsável legal da 

empresa é o (a) Sr.(a)................................................, Portador(a) do RG sob nº 

................................................. e CPF nº ...................................................., cuja função/cargo é 

...................................................... (sócio administrador/procurador/diretor/etc), responsável 

pela assinatura do contrato. 

 

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente declaração. 

(local e data) 

............................................................ 

Assinatura, qualificação e carimbo 

(Representante legal) 

 

• As Declarações a ser emitidas em papel timbrado, de forma que identifique a proponente. 
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ANEXO IV 

 

MINUTA DE CONTRATO 

 

Termo de Contrato celebrado entre a CÂMARA 

MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA VARGEM ALEGRE, 

como CONTRATANTE, e a .......................... como 

CONTRATADA. 

 

 A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA VARGEM ALEGRE, com sede à Av.: 

Prefeito José Alves Duarte, n.º 882, centro, na cidade de São Sebastião da Vargem Alegre/MG, 

inscrita no CNPJ sob o nº 03.014.499/0001-84, neste ato representada pelo Presidente da 

Câmara Municipal Sr. João Batista Breno Junior, brasileiro, solteiro, ........, inscrito no CPF sob 

o n.º ................, doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) 

no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., 

em ............................. doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) 

Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., expedida pela 

(o) .................., e CPF nº .........................,  e em observância às disposições da Lei nº 14.133/21, 

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Processo Administrativo  n.º 

020/2026, Dispensa n.º 011/2026 mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 
1.1. O objeto do presente instrumento é a A aquisição de gêneros alimentícios, materiais de 

limpeza e higiene pessoal, material de copa, destinados ao atendimento das demandas da 

câmara municipal de São Sebastião da Vargem Alegre/MG, conforme condições e exigências 

estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1      

 
1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
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1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Aviso da Contratação Direta; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA  

2.1. O prazo de vigência da contratação é 12 (doze) meses, contados a partir do dia da 

assinatura do contrato, podendo ser prorrogável na forma dos artigos 105 da Lei Federal n° 

14.133/2021. 

2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 

permitida a negociação com o contratado 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e 

XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO  

4.1. Não haverá possibilidade de subcontratação do objeto, diante de sua baixa complexidade 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$ ............. 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 

CONTRATADO dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-

se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
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CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são aquelas definidas no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do CONTRATANTE: 
 
8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo 
com o contrato e seus anexos; 
 
8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
 
8.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, imperfeições, 
falhas ou irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, fixando prazo para que 
seja substituído, reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas, certificando-
se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas; 
 
8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
CONTRATADO; 
 
8.1.5. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de 
Referência. 
 
8.1.6. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
 
8.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção 
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO; 
 
8.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 
à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 
ajuste. 
 
8.1.8.1. A Administração terá o prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
 
8.1.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo CONTRATADO no prazo máximo de 5 (cinco) dias; 
 
8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
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qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 
 
9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
 
9.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
 
9.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens e serviços nos quais se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
 
9.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 
caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
 
9.5. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização 
do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 
 
9.5.1. prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
 
9.5.2. certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
 
9.5.3. certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do 
domicílio ou sede do CONTRATADO; 
 
9.5.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 
 
9.5.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 
9.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, 
cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar 
o objeto do contrato; 
 
9.7. Comunicar ao Fiscal do contrato tempestivamente, observada a urgência da situação, 
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto 
contratual, não ultrapassando o prazo de 24 (vinte e quatro) horas; 
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9.8. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 
ou bens de terceiros; 
 
9.9. Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação ou para qualificação na 
contratação direta; 
 
9.10. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 
bem como as reservas de cargos previstas na legislação; 
 
9.11. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas; 
 
9.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
 
9.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 
 
9.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança do CONTRATANTE;  
 
9.15. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código 
de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
 
9.16. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 
com a devida comprovação; 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

11.1. As regras acerca de infrações e sanções administrativas referentes à execução do 

contrato são aquelas definidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
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12.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 

terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

12.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 

CONTRATANTE, mediante justificativa formal de que não dispõe de créditos orçamentários 

para sua continuidade ou de que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

12.2.1. Nesse caso, a extinção antecipada ocorrerá na próxima data de aniversário do 

contrato, garantido um prazo mínimo de dois meses para ciência formal do contratado, 

devendo ser observada a regra do art. 183 da Lei nº 14.133, de 2021 para a contagem deste 

prazo. 

12.3. O contrato poderá ser extinto com fundamento na ausência de créditos orçamentários 

ou na perda de vantagem contratual antes da data de aniversário, desde que ocorra com ônus 

para o CONTRATANTE, conforme previsto no art. 138, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, 

de 2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.4. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.5. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.6. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.6.1. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.6.2. Do balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.6.3. Da relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.6.4. Das indenizações e multas. 

12.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório. 

12.8. O CONTRATANTE poderá ainda: 

12.8.1. nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo CONTRATADO, reter a garantia 

prestada a ser executada, conforme legislação que rege a matéria; e 
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12.8.2. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à 

Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os 

eventuais créditos existentes em favor do CONTRATADO decorrentes do contrato. 

12.9. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo 

de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 

órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na 

licitação ou na contratação direta, ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 

deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

13.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

13.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos 

casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 

formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês. 

13.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

14.1. As despesas decorrentes da presente locação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

................................................. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela contratante, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
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disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas 

e princípios gerais dos contratos. 

16.CLAUSÚLA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e 

condições previstas na Lei Federal nº 14.133/21 e Lei Orgânica (site oficial e quadros de avisos 

da CONTRATANTE). 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO (art. 92, §1º) 

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Miraí/MG para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 

conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

São Sebastião da Vargem Alegre, ........ de..................de 2026. 

 

__________________________________ 

João Batista Breno Junior 

Presidente da Câmara Municipal de São Sebastião da Vargem Alegre 

 

_________________________ 

Representante legal 

 

TESTEMUNHAS: 

 


